
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 001/2023.

PORTARIA Nº 001/2023.
 
                        
Dispõe sobre poderes a serem auferidos a servidores junto ao Banco do
Brasil S/A e dá outras providências.
 
 
A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  OLHO  D`ÁGUA  DO
BORGES/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - Determinar que os poderes nas movimentações bancárias da
conta corrente nº 6933-7 de titularidade da Câmara Municipal CNPJ nº
24.193.252/0001-42, localizada no Banco do Brasil S.A. na agência de
Umarizal/RN,  prefixo  nº  0879-6  auferidos  conjuntamente  com a  Srtª
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES, portadora do CPF nº 086.960.564-00
presidente da Câmara e a Tesoureira Srª MARIA EDILMA DE OLIVEIRA
BATISTA portadora do CPF nº 030.899.624-03, sejam: emitir cheques,
abrir contas de depósito, autorizar cobrança, receber, passar recibo e dá
quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários
de  cheques,  autorizar  débito  em conta  relativo  a  operações,  retirar
cheques  devolvidos,  endossar  cheques,  sustar/contraordenar  cheque,
cancelar  cheques,  baixar  cheques,  efetuar  resgate/aplicações
financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar pagamento
por meio eletrônico, efetuar transferência por meio eletrônico, efetuar
m o v i m e n t a ç õ e s  f i n a n c e i r a  n o  R P G ,  c o n s u l t a r
contas/aplicações/programas/repasse  recursos  federais  –  RPG,  liberar
arquivos  de  pagamento  no  gerenciador  financeiro/AASP,  solicitar
saldos/extratos de operação de crédito, emitir comprovantes e consultar
obrigações do débito direto autorizado – DDA.
 
Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência, em 18 de janeiro de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 086.960.564-00

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 002/2023.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES/RN  JÉSSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,  CPF:
086.960.564-00,  no  uso  de  suas  atribuições  Constitucionais.
RESOLVE:
 
                                  Artigo 1º - Nomear a Srtª. RARISLANIA LEITE
BATISTA DA SILVA, CPF: 125.916.174-90, para exercer o Cargo em
Comissão de Assessora Parlamentar, Símbolo CC-AP, desta Câmara
Municipal,  conforme  consta  o  cargo  na  Resolução  002/2022
“Estrutura do Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores
do Poder Legislativo”.
 
                                  Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência, em 31 de janeiro de 2023.
 
 
 
Jessica Leite Queiroga Sales
Presidente da Câmara
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 003/2023.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES/RN  JÉSSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,  CPF:
086.960.564-00,  no  uso  de  suas  atribuições  Constitucionais.
RESOLVE:
 
                                  Artigo 1º - Nomear o Sr. SEBASTIÃO
JEILCKSON ALVES PEREIRA, CPF: 069.086.964-99, para exercer o
Cargo em Comissão de CONTROLADOR INTERNO, Símbolo CC-CI,
desta Câmara Municipal, conforme consta o cargo na Resolução
002/2022 “Estrutura do Plano de Cargos, Carreira e Salários dos
Servidores do Poder Legislativo”.
 
                                  Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência, em 31 de janeiro de 2023.
 
 
 
 
Jessica Leite Queiroga Sales
Presidente da Câmara
 

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 004/2023.

PORTARIA Nº 004/2023.
 
                       
                       O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
Art.  36  V,  considerando  a  Resolução  01/2022,  considerando  o
disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª.
JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,  ocupante  do  Cargo  de
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Conceder  01  (uma)  diária  no  valor  de  R$  500,00
(quinhentos  reais),  a  Srtª.  JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,
ocupante do cargo de Vereadora/Presidente desta Casa Legislativa,
matrícula  0000033,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na
cidade do Natal/RN, onde participará no dia 06 de fevereiro de
2023 de eventos legislativos e administrativos pertinente ao cargo
que exerce.
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 03 de fevereiro de 2023.
 
 
 
_________________________
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VEREADOR/VICE-PRESIDENTE
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 008/2023.

PORTARIA Nº 008/2023.
 
                       
                       O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
Art.  36  V,  considerando  a  Resolução  01/2022,  considerando  o
disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srtª.
JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,  ocupante  do  Cargo  de
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder 02 e ½ (duas e meia) diárias no valor de R$
1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta reais), a Srtª. JESSICA
L E I T E  Q U E I R O G A  S A L E S ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e
Vereadora/Presidente desta Casa Legislativa, matrícula 0000033,
para fazer face as despesas e estadias na cidade do Natal/RN, onde
participará do encontro nacional dos legislativos municipais de 14 a
17 de março de 2023.
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 10 de março de 2023.
 
 
 
_________________________
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VEREADOR/VICE-PRESIDENTE
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 009/2023.

PORTARIA Nº 009/2023.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição
legal  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  Municipal  Art.  36  V,
considerando a Resolução 01/2022, considerando o disposto no art.
16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016 do
TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srª. MARIA
FRANCISCA DE BARROS, ocupante do Cargo de Vereadora - PSDB
da Câmara Municipal de Olho d`Água do Borges/RN.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 02 e ½ (duas e meia) diárias no valor de R$
1.250,00  (hum  mil  duzentos  e  cinquenta  reais)  a  Srª.  MARIA
FRANCISCA DE BARROS, ocupante do cargo de Vereadora-PSDB
desta  Casa  Legislativa,  matrícula  0000046,  para  fazer  face  as
despesas e estadias na cidade do Natal/RN, onde participará do
encontro nacional dos legislativos municipais de 14 a 17 de março
de 2023.
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d’Água do Borges/RN, 10 de março de 2023.
 
. ______________________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
 PRESIDENTE DA CÂMARA
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 011/2023.

PORTARIA Nº 011/2023.
 
                       
                       O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
Art.  36  V,  considerando  a  Resolução  01/2022,  considerando  o
disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srª.
MARIA HELENA DE PAIVA SOUZA DIAS, ocupante do Cargo de
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder 02 e ½ (duas e meia) diárias no valor de R$
1.250,00  (hum mil,  duzentos  e  cinquenta  reais),  a  Srª.  MARIA
HELENA  DE  PAIVA  SOUZA  DIAS,,  ocupante  do  cargo  de
Vereadora-MDB desta  Casa  Legislativa,  matrícula  000008,  para
fazer face as despesas e estadias na cidade do Natal/RN, onde
participará do encontro nacional dos legislativos municipais de 14 a
17 de março de 2023.
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 10 de março de 2023.
 
 
 
_________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
VEREADORA-MDB
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 012/2023.

PORTARIA Nº 012/2023.
 
                      
                       O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLHO D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso da atribuição legal que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
Art.  36  V,  considerando  a  Resolução  01/2022,  considerando  o
disposto no art. 16 e 22 da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho
de 2016 do TCE/RN e tendo em vista a solicitação de diária da Srª.
JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,  ocupante  do  Cargo  de
Vereadora/Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Olho  d`Água  do
Borges/RN.
 
 R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Conceder  01  (UMA)  diária  no  valor  de  R$  500,00
(quinhentos  reais),  a  Srtª.  JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,
ocupante do cargo de Vereadora/Presidente desta Casa Legislativa,
matrícula 00033, para fazer face as despesas e estadias na cidade
do Natal/RN, participar de eventos pertinentes ao cargo que exerço
na  FECAM/RN  e  na  Secretaria  Estadual  de  Esportes,  no  dia
23/03/2023.
 
Art. 2º - A Vereadora/Presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria, fica obrigado a prestação de contas nos termos do
art. 22, IV e V, da Resolução nº 011/2016 de 09 de junho de 2016
do TCE/RN.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 22 de março de 2023.
 
 
 
_________________________
ABEL VILMAR DE ARAÚJO
VICE-PRESIDENTE
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 013/2023.

PORTARIA Nº 013/2023.
 
“CONCEDER DIÁRIA A VEREADORA/PRESIDENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua
Presidente, no uso de suas atribuições legais, com base no art.24,
“I”, do Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 689/23, que dispõe sobre os
valores das diárias e concessão;
CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  16,  da  Resolução  nº.
028/2020 – TCE;

  CONSIDERANDO,  a  necessidade  do  deslocamento  da
vereadora/presidente  Srtª.  JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,
onde participará da XXII Marcha dos Legislativos Municipais, a ser
realizado em Brasília/DF
R E S O L V E: 
Art.1°  –  AUTORIZAR  em  favor  da  vereadora/presidente,  Srtª.
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES as diárias a seguir mencionadas
a fim tratar de assuntos acima mencionado, a viagem de interesse
do Município.

Período: 24 a 29 de abril de 2023;
Saída às: 12:00 Retorno: 12:00h;
Total das Diárias: 4,5 (quatro diárias e meia);
Valor Unitário das Diárias: R$: 1.200;
Valor Total das Diárias: R$: 5.400;

 
Art.2º –AUTORIZAR a Tesouraria a efetuar o pagamento das diárias
de que trata o art.1º da presente portaria.
Art. 3º - A vereadora/presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria fica obrigado à prestação de Contas nos termos do
art. 16, III da Resolução n 028/2022 – TCE.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
Olho d´Água do Borges/RN, em 20 de abril de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
Presidente da Câmara
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 014/2023.

PORTARIA Nº 014/2023.
 
“CONCEDER  DIÁRIA  AO  VEREADOR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua
Presidente, no uso de suas atribuições legais, com base no art.24,
“I”, do Regimento Interno;
 
CONSIDERANDO a  Lei  Municipal  689/23,  que  dispõe  sobre  os
valores das diárias e concessão;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 16, da Resolução nº. 028/2020
– TCE;
 
  CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador Sr.
ABEL VILMAR DE ARAÚJO onde participará da XXII Marcha dos
Legislativos Municipais, a ser realizado em Brasília/DF 
 
R E S O L V E:  
 
Art.1° – AUTORIZAR em favor do vereador Sr. ABEL VILMAR DE
ARAÚJO as diárias a seguir mencionadas a fim tratar de assuntos
acima mencionado, a viagem de interesse do Município.
 
Período: 24 a 29 de abril de 2023;
Saída às: 12:00 Retorno: 12:00h;
Total das Diárias: 3,5 (três diárias e meia);
Valor Unitário das Diárias: R$: 1.200;
Valor Total das Diárias: R$: 4.200;
 
Art.2º –AUTORIZAR a Tesouraria a efetuar o pagamento das diárias
de que trata o art.1º da presente portaria.
 
Art.  3º  -  O vereador  beneficiário  de  que trata  o  art.  1º,  desta
Portaria fica obrigado à prestação de Contas nos termos do art. 16,
III da Resolução n 028/2022 – TCE.
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
Olho d´Água do Borges/RN, em 20 de abril de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
Presidente da Câmara
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 015/2023

PORTARIA Nº 015/2023.
 
“CONCEDER  DIÁRIA  AO  VEREADOR,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua
Presidente, no uso de suas atribuições legais, com base no art.24,
“I”, do Regimento Interno;
 
CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  689/23,  que  dispõe  sobre  os
valores das diárias e concessão;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 16, da Resolução nº. 028/2020 –
TCE;
 
  CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento do vereador Sr.
GELSON FERNANDES DA SILVA onde participará da XXII Marcha
dos Legislativos Municipais, a ser realizado em Brasília/DF 
 
R E S O L V E:  
 
Art.1°  –  AUTORIZAR  em  favor  do  vereador  Sr.  GELSON
FERNANDES DA SILVA as diárias a seguir mencionadas a fim tratar
de assuntos acima mencionado, a viagem de interesse do Município.
 
Período: 24 a 29 de abril de 2023;
Saída às: 12:00 Retorno: 12:00h;
Total das Diárias: 3,5 (três diárias e meia);
Valor Unitário das Diárias: R$: 1.200;
Valor Total das Diárias: R$: 4.200;
 
Art.2º –AUTORIZAR a Tesouraria a efetuar o pagamento das diárias
de que trata o art.1º da presente portaria.
 
Art.  3º  -  O  vereador  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria fica obrigado à prestação de Contas nos termos do art. 16,
III da Resolução n 028/2022 – TCE.
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.
 
Olho d´Água do Borges/RN, em 20 de abril de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
Presidente da Câmara
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PORTARIA Nº 016/2023.

PORTARIA Nº 016/2023.
                      
                       A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO
D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas  atribuições  legais,  com  base  no  art.24,“I”,  do  Regimento
Interno;  CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  689/23,  que  dispõe
sobre  os  valores  das  diárias  e  concessão;  CONSIDERANDO  o
disposto  no  art.  16,  da  Resolução  nº.  028/2020  –  TCE;
CONSIDERANDO,  a  necessidade  do  deslocamento  da
vereadora/presidente  Srtª.  JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,
onde participará na cidade do Natal/RN, de reuniões e eventos na
FECAM/RN e outras entidades, pertinentes ao cargo que exerce.
 
 R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Conceder  01  (UMA)  diária  no  valor  de  R$  500,00
(quinhentos  reais),  a  Srtª.  JESSICA  LEITE  QUEIROGA  SALES,
ocupante do cargo de Vereadora/Presidente desta Casa Legislativa,
matrícula 00033, para fazer face as despesas e estadias na cidade
do  Natal/RN,  onde  vai  participar  de  reuniões  e  ventos  na
FECAM/RN e outras entidades, pertinentes ao cargo que exerce, no
dia 19/05/2023.
Art.2º  –  AUTORIZAR  a  Tesouraria  a  efetuar  o  pagamento  das
diárias de que trata o art.1º da presente portaria.
 
Art. 3º - A vereadora/presidente beneficiária de que trata o art. 1º,
desta Portaria fica obrigado à prestação de Contas nos termos do
art. 16, III da Resolução n 028/2022 – TCE.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 18 de maio de 2023.
 
_________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE DA CÂMARA
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 018, DE 31 DE MAIO DE 2023.

 
“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Assessor Parlamentar e dá
outras providências”.
              
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO
BORGES/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo
Regimento Interno, e,
 
CONSIDERANDO,  os  princípios  norteadores  da  Administração
Pública e a necessidade de reorganização do quadro administrativo
do Poder Legislativo; 
 
R E S O L V E:
 
            Art.1º - NOMEAR KARYZA DE OLIVEIRA QUEIROGA, para
exercer  o  cargo  de  provimento  em  comissão  de  Assessor
Parlamentar, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Olho
d’Água do Borges/RN, criado pela Resolução de n.º 002, de 25 de
novembro de 2022.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação.
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
Presidente da Câmara
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 019, DE 07 DE JULHO DE 2023.

Institui  o  Comitê  de  Representantes  de  Proteção  de  Dados  para  identificar  e
implementar as medidas necessárias à adequação da Câmara Municipal de Olho d’Água
do Borges às exigências da Lei n.  13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD).
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e,
CONSIDERANDO  que  o  Poder  Legislativo  deve  se  pautar  pelos  princípios  da
transparência e da publicidade, porém respeitando os direitos individuais;
CONSIDERANDO que a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) se fundamenta em
diversos valores,  como o respeito à privacidade;  à autodeterminação informativa;  à
inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; ao desenvolvimento econômico e
tecnológico e à inovação;
CONSIDERANDO que a LGPD estabelece as condições nas quais os dados pessoais
podem ser tratados, define um conjunto de direitos para os titulares dos dados, gera
obrigações  específicas  para  os  controladores  dos  dados  e  cria  uma  série  de
procedimentos e normas para que haja maior cuidado com o tratamento de dados
pessoais e compartilhamento com terceiros;
CONSIDERANDO que cada Órgão da Administração Pública possui sistemas e processos
que tratam dados pessoais, por meio de agentes de tratamento, nos termos da Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais;
CONSIDERANDO a necessidade de construção de uma nova cultura administrativa,
especificamente na proteção de dados pessoais;
CONSIDERANDO a necessidade de serem formuladas regras de boas práticas e de
governança que estabeleçam as condições de organização, o regime de funcionamento e
os procedimentos relativos ao tratamento de dados pessoais;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Representantes de Proteção de Dados, responsável
pela avaliação dos mecanismos de tratamento e de proteção de dados existentes e pela
proposição de ações voltadas ao seu aperfeiçoamento, com vistas ao cumprimento do
processo de adequação deste Poder Legislativo, às disposições da Lei 13.709, de 14 de
agosto de 2018.
Art. 2º O Comitê será composto por representantes dos seguintes setores, indicados por
ato do Presidente:
1.         Tesouraria - MARIA EDILMA DE OLIVEIRA BATISTA;
2.         Controle Interno - SEBASTIÃO JEILKCSON ALVES PEREIRA;
3.         Setor Administrativo - MARIA ZUILA CAVALCANTE DE ALMEIDA ARAUJO.
Art. 3º São atribuições do CRPD:
I - Avaliar os mecanismos de tratamento e de proteção dos dados pessoais existentes e
propor políticas, estratégias e metas para a conformidade com as disposições da Lei
13.709, de 2018;
II  -  Formular princípios e diretrizes para a gestão de dados pessoais e propor sua
regulamentação, em consonância com as boas práticas estabelecidas pelas instituições
aplicáveis;
III - Supervisionar a execução dos planos, dos projetos e das ações aprovados pelo CRPD
para viabilizar a implantação das diretrizes previstas na Lei 13.709, de 2018;
IV - Prestar orientações sobre o tratamento e a proteção de dados pessoais de acordo
com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709, de 2018 e nas normas internas;
V - Promover o intercâmbio de informações sobre a proteção de dados pessoais com
outros órgãos e instituições, com especial atenção para a coordenação e o diálogo com a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
VI -  Realizar eventos,  organizar cursos e apresentar estudos para capacitar e para
orientar os vereadores, os servidores, os colaboradores, os terceirizados, difundindo
conhecimento especializado sobre a LGPD.
Art. 4º As unidades administrativas deste Poder Legislativo devem prestar o necessário
apoio ao pleno desenvolvimento das atribuições do Comitê, bem como à sua divulgação,
promoção e implementação.
Art. 5º O cronograma e as etapas para a consecução dos objetivos elencados nesta
Portaria serão estabelecidos em atos normativos próprio.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Olho d’Água do Borges– RN, em 07 de julho de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
Presidente
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 020, DE 07 DE JULHO DE 2023.

Designa o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais desta
Câmara  e  seu  suplente,  na  forma  definida  pela  Lei  Geral  de
Proteção de Dados e demais normativos afetos.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo
Regimento Interno, e,
CONSIDERANDO a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD), que estabelece a obrigatoriedade de indicação de
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais e disciplina suas
atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º Designar SEBASTIÃO JEILKCSON ALVES PEREIRA como
Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito desta
Câmara Municipal.
Parágrafo único. Nas suas ausências e demais afastamentos legais,
as  funções  de  Encarregado  serão  exercidas  por  KARYZA  DE
OLIVEIRA QUEIROGA.
Art.  2º  Conforme  estabelecido  no  Artigo  41,  §2º,  da  LGPD,  é
atribuído ao Encarregado de dados:
I  -  Aceitar  reclamações  e  comunicações  dos  titulares,  prestar
esclarecimentos e adotar providências;
II  -  Receber  comunicações  da  autoridade  nacional  e  adotar
providências;
III  -  Orientar  os  funcionários  e  os  contratados  da  entidade  a
respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de
dados pessoais; e
IV - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador
ou estabelecidas em normas complementares.
Art. 3º As atribuições relativas ao tratamento de dados pessoais na
Câmara  Municipal  serão  exercidas  sem  prejuízo  das  demais
atividades jurisdicionais e administrativas dos indicados.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
Presidente
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 021/2023.

                      
                       A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO
D’ÁGUA DO BORGES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas  atribuições  legais,  com  base  no  art.24,“I”,  do  Regimento
Interno; CONSIDERANDO a Lei Municipal 689/2023, que dispõe
sobre  os  valores  das  diárias  e  concessão;  CONSIDERANDO  o
disposto  no  art.  16,  da  Resolução  nº.  028/2020  –  TCE;
CONSIDERANDO,  a  necessidade  do  deslocamento  do  vereador
GELSON FERNANDES DA SILVA onde participará na cidade do
Natal/RN, de reuniões e eventos na FECAM/RN e outras entidades,
pertinentes ao cargo que exerce.
 
 R E S O L V E:
 
Art.  1º  -  Conceder  01  (UMA)  diária  no  valor  de  R$  500,00
(quinhentos  reais),  o  Sr.  GELSON  FERNANDES  DA  SILVA,
ocupante do cargo de Vereador desta Casa Legislativa, matrícula
00050,  para  fazer  face  as  despesas  e  estadias  na  cidade  do
Natal/RN, onde vai participar de reuniões e ventos na FECAM/RN e
outras entidades, pertinentes ao cargo que exerce, no dia 10 de
julho de 2023.
Art.2º  –  AUTORIZAR  a  Tesouraria  a  efetuar  o  pagamento  das
diárias de que trata o art.1º da presente portaria.
 
Art.  3º  -  O vereador  beneficiário  de  que trata  o  art.  1º,  desta
Portaria fica obrigado à prestação de Contas nos termos do art. 16,
III da Resolução n 028/2022 – TCE.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
Olho d`Água do Borges/RN, 07 de julho de 2023.
 
 
_________________________
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
PRESIDENTE DA CÂMARA
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FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 030, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Assessor Parlamentar e dá
outras providências”.
               
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo
Regimento Interno, e,
 
CONSIDERANDO,  os  princípios  norteadores  da  Administração
Pública e a necessidade de reorganização do quadro administrativo
do Poder Legislativo; 
 
R E S O L V E:
    Art.1º - NOMEAR AYLA MARIA DA SILVA SALES, para exercer o
cargo de provimento em comissão de Assessor  Parlamentar,  do
Quadro  de  Pessoal  da  Câmara  Municipal  de  Olho  D’Água  do
Borges/RN, criado pela Resolução de n.º 002, de 25 de novembro
de 2022.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
Presidente
 

Publicado por: Jessica Leite Queiroga Sales
Código Identificador: 63426720

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 01/09/2023.
EDIÇÃO 1728. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br



FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 031, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Assessor Parlamentar e dá
outras providências”.
               
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO
BORGES/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pelo
Regimento Interno, e,
 
CONSIDERANDO,  os  princípios  norteadores  da  Administração
Pública e a necessidade de reorganização do quadro administrativo
do Poder Legislativo; 
 
R E S O L V E:
  Art.1º - NOMEAR JOAO PAULO DA SILVA, para exercer o cargo
de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, do Quadro de
Pessoal da Câmara Municipal de Olho D’Água do Borges/RN, criado
pela Resolução de n.º 002, de 25 de novembro de 2022.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
Presidente
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